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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretariâ de Serviços Legislativos no
di,a 2'711012020, sendo colocada em segunda pauta no dia 2610512021, terdo seu devido
cumprimento no di,a 16/061202l, e encaminhada para esta Comissão no dia 16/06/2021, tudo
conforme as folhas n" 02/13v114/v.

Subrnete-se a esta Colnissão o Plojcto
Eugôrio quc dispõc sobrc a institrLição do I'lano
Aguas do AraguairMT e dá outras providênoias.

dc Lci n" 92712020, dc autoria do Dcputado Dl.
de I)esenvolvimento de l'urismo SusteDtável Rota

O AutoÍ da pr-oposição alinna, em sua j ustilicativa, quel

"A Secretdrid de EsÍodo de Desenvol'rinento Econônico de Mdto Grcsso
SEDEC/MT, aÍrdvés Íla Secretaria Adjunta de Turistllo, está htentilcando o
processo de implanlaçdo da Plalaíorrna Inlegrado de Turismo PIT, para que os
municípios levanten e iníormem o poíencici íarísíico e hisíórico, para que seja\l
inseriÍlos fia condição de oÍerla lutísticd e ufia no\ia plaía.for a. Nesle ,iiés, o
presente Projeío de Lei visa instiluir o Plano de Desenrol,rimento de Turis|to
Suslenlável RoÍa Aguas do Áraguaia, en Malo Grosso, con o inluilo de planejar o
turismo de naneiru sustefitárel, a cürío, médio e longo prazos, ben como propor
aÇões de hÍaeslrulutd luríslica e u criação de noto,t aíralivos.
O í rismo, segündo a OrganizaçAo Mundial de Turisno OMT, é ,n íenô rcno
social gue cofisisíe no deslocdmenlo ,roluntfuio e tenporário de indivítluos on

grupo de pessoas, que por di-ferenles molivos se deslocan, gerando núllíplds inler-
relações de iiporlô ciít socidl, cultüral e econômica. O crescimento do turismo é

ifiluenciaÍlo por diferenles .íalores, tais cotüo: questões anl)ienlais, avÍtnço!
tecnológicos, ntudafiçds políticas, entre outros elementos que inluenciarão d t'ida
socidl e ecofió ticd das populações locais. PorlanÍo, a parlicipação dds
com nidades nds atividddes de planejamenlo e Ílese .rolri enío do íurisno é qte
possibilitará uh desenrolrimento sustenklwl. AÍé o inícío da décadd de 90, c!
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qualídade anbientdl eta considerada algo à palte do desenrolyimento ecofiômico
e social. Porén, Íoi nesta década que uma úsão mais .t 1pla passou a preyalecer,
o apdrecimento do conceiío de desenrolyimento suslentórel na yida coti.lidnd dos
irulittíduos, marca essa mudançd de perspectit'.t- Ás políticas de clesenvolyimento
do turismo cofieçam a Ltssocíar a proteção ambie tal, efciêncía econômica e a
juslkd socíal. Neste sentido, d rcsponsabilidade socioambiental surge conlo uü
grande díferencial competitit)o paru oryanizdção do setor turístico, qae ao
protfiorer o lurismo susteníável, coníribuefi pdra o deseh,olyimento econônico e
socioa biental das conunidddes.
Assim, o objetíyo gerul esíabelecido neste plano confrgura-se en aunentar o luxo
de turístus que se deslocan do Vdle do Árdguaia, em íüfição, principal e/lte, do
segmento de Ecoturismo, o qual de|efti set o reíelencidl de gorer o pato o
ptan?ianento de Turtsno Sustentàvel da Rotu ÁRuas do Atdtuaia MT.

(...). "

Cunprida a primeira pauta, o pr(ietu foi encaminhado à Comissã<) de Indústria Comércio e

Turismo, que exarou parcccr dc n]áito tàvor'ável, aprovado em 1." votação pelo Plenário desta Casa
de Leis no dia l9/05/2021.

Em seguida, os autos foram encamiúados a esta Comissão de Constituição, Justiça e

Redação para análise e parecer.

t o relalono.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quânto ao âspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidâs à deliberação da Casa.

O presente pro_jeto tem por objetivo dispor sobr-e d instituiÇão do I'lano de
Dcsenvolvimento de Turjsmo Sustentável Rota Aguas do Araguaja/MT c dá outras providências.

Á proposição em análise versa sobre lnatéria rnulticlisciplinar, inserida em divcrsos ârnbitos
de compctôncia. conro nos abaixo sublinhados, pcrtencentes à competência legislativa concoracntc
da União, Estados c Distrito Federal, nos temos do aÍtigo 2,1, incisos I, VI e Vll da Constituição
Federal:

"Art. 24. Compete à Uníão, aos Estados e do Distriío Fedetal legisldr
co cor r en I e men I e s o b f e :
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I - direiío tributário,financeitu, penitenciátio, econômico e uúanísÍico;

(...)

Vl - Jlotesías, caça, pesca,fauna, consemação da naturezí1,-lg&!!_49.§9!!_9_!9!.
recu6os noturuis. nrotecào do meio mbient? e conrrule Ju polnçào.

Vll - pruleciio ao odttihônio histórico, culturol, a ísÍico- íuristico e poisotistico,

(...). "

A propositura tem o objetivo de definir os objetivos do plano de desenvolvimento de
turismo sustentável rota águas do Araguaia/MT de modo a disseminar o turismo como atividade que
cont bui para o desenvolvimento socioeconômico, a conservâção ambiental, a qualidade de vida e
o uso racional dos recursos naturais.

A Cafia MagÍâ no art. 180 dispõe que â União, os Estados, o Distito Federal e os
Municípios promoverão e incentivarão o turismo como fâtor de desenvolvimento social e

econômico, o turismo promove o desenvolvimento social e econômico, fomentando a geração de
empregos e rendas, atraindo clientes interessados em visitar as águas do Araguaia.

A Políticâ Nacional do Turismo instituída pela Lei Í" I 1.771, de 17 de dezembro de 2008,
no parágrafo único do arl.2o define que as atividades de turismo devem gerar novimentação
econômicâ, bem como emprego, refldas e receitas públicas, tal como objetiva a proposição.
Vejamos o que diz o dispositivo legal:

4fi. 2" Pãrd os litls desld Let. cotlsideru se lüisno as dli,iiÍlaíles realizatlas por
pe.\.\ods lísicds durdfite tiagens e estuddt e t lugras difcrenrcs do seu e brno
habirual, por un período in;ferior a I (unl ano, cort.finaliddde de ktzer, ncgócior
ou ouh'ds.

P.ttáqruío úfiico. As rí@ehs a eslilas le oue |rutu o ctpul lesle a iso levent
ger r ,rovir entacão econôrrúca. írobolho, emlrrego. re ld e rccciías Dúblicas.
coü:ititui do-se i strut enb de tlesenolvinento eco ôt]lico c sotid, ptunoção e

tliter:idade cultural e prcser\ação.la hiodiwrsiddde.

Entre os p ncípios instituidos pela Politica Nacioial de 'l urisúo r1o paráglal'o único do aÍt.
,1" está o princípio da regionalização c do dcscnvolvimento econômico-social justo e sustentável,
princrpro. c.sc. que sào alendidos pela profoçiçio.

Adenais, o objetivo do projeto ao prevcr um plano de desenvolvirnento de turisrno
susientável Rota das Aguas do Âraguaia/M l possibiiita que possam scÍ clcsenvolvicias ações que
tlaccrn dirctlizcs para a futula instituiçào dc programas ou politicas públicas voltadas a cssc setor e!

por'tanto. a proposta não lcrnodcla ou clia novas atribuições dos óigãos do Podcr Exccutivo, razão
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pela qual não há falar em reserva de idciativa, podendo os integrantes do parlamento iniciar o
processo legislativo, confome disposto no artigo 61, dâ ConstituiÇão Federal:

Á , 61. Á iniciatirÍt Ílas leis cotnplementares e oft]ínárias cabe a qúakruer membrc
olt Cotnissão da Cámara dos Depaíaalos, do Senach Federal ou do Congresso
Naciofidl, ao Presidente da Repúblict!, ao S1tprc o Tribunctl Federal, aos
Tribundis Superiorcs, ao ProcuradorGeral da República e aos cidadãos, naíornd
e nos casos preristos nesta ConstítuiÇão.

Esse dispositivo é de reprodução compulsória, e, no estado de Mato Grosso, a Constituição
Estadual o consagrcu em seu aúigo 39:

AtÍ. 39 A inicíaliw das leis co plementdres e odinárías cahe a (tualquer nembro
ou Comissão da Assenbleid Legislatiya, ao Govemador do Eçtado, ao Ttibunal de
.lusliÇd, à Proc rddotid Geral de .IustiÇd e dot cidsdiÍos, na Jonno e nos casos
prer ís íc)s nes td C ons í i tu iç ão.

Dessa fon'na, considqalldo que a proposta visa complemcntar a legislação reÍarcntc ao
Turismo, não se vislutnbram questõcs conslitucionais ou lcgais que caracterizcln impedinentos à
aprovação do presentc projeto de lei.

E o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razôes expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n" 92'712020, de
autoria do Deputado Dr. Eugênio.

Sala das Comissões, em Õí U Oi a" zozz.
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Micha dc VotÀção

Projcto de Lei n" t)2''112020 Par.ecer n.,, 159/2022
Reunião da Comissão em Oí I t-)? / );J2
lresi..lenre: Oeputado i'){ rl r. ,.' l], "/ Z:}rruq
Rclator (a): Deputado (a) ld),ix É,_"í]
Voto Relator (a

Pclas |azões cxpostas, \rto íavorávcl à aplovaçào do Projcto de Lei n..'92'll2O2O, de auturia do

Posição na Comissão Deputaclo (â

Àv. 
^ndré 
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